
CÂMARA 
MUNICIPAL 
DE AGRESTINA-PE 
Casa Vereador Antônio Gomes de Lira 

EMENDA IM1POSITIVA N." 001/2024 

Ementa: Emenda Individual ao Projeto de Lei n.° 
02012024, que estima a receita e fixa a despesa para 
o exercício financeiro de 2025. 

A MESA DIRETORA VEREADOR GABRIEL FRANCISCO LEITE DA 
CÂMARA MUNICIPAL DE VEREADORES DE AGRESTINA, ESTADO DE 
PERNAMBUCO, nos termos do art. 31 da Lei Orgânica deste Município, promulga a seguinte 
Emenda decorrente da aprovação do Projeto de Emenda Impositiva N° 001/2024 de autoria da 
Excelentíssima Senhora Vereadora EMÍLIA ALVES FERNANDES. 

Art. 1." Fica incluída na execução financeira disposta no Projeto de Lei ri.° 
0202024, que estima a receita e fixa a despesa para o exercício financeiro de 2025 a 
seguinte programação para ações: 

Item Local Aquisição/Serviço 
._. 

Valor 

1 
Secretaria Municipal de Obras 
Infraestrutura e Urbanismo 

Calçamento da Rua Maria de Lourde 
emos Santos, Loteament 
9sina Gaivão. 

R$ 38.134,90 

II 
Secretaria Municipal de ObrasCalçamento 
Infraestrutura e Urbanismo 

da Rua Abdias Pinto d 
!Lima R$ 50.000,00 

III 
Secretaria Municipal de Saúde !Compra de ambulância para atender o 

Sítio Variante, Barra do Riachão e 
Sítio Umbuzeiro. 

R$ 88.134,90 

TOTAL DA EMENDA R$ 176.269,80 

Art. 2.° A despesa programada no artigo anterior será custeada com crédito 
do orçamento, consignado no anexo 06 — Programa de Trabalho_ sob a seguinte 
classificação: 

02 - Prefeitura Municipal 
10- Secretaria de Obras, Infraestrutura e Urbanismo 

15 - Urbanismo 
15.451.1504.1093.000 — Pavimentação de Vias Públicas, com paralelepípedos, 

granitos e outros tipos de revestimento) R$ 88.134,90 
Fonte de Recursos -- 0.01.00 — Recursos Próprios 

02 - Prefeitura Municipal 
07 - Secretaria de Saúde 

10— Saúde 
10.301.1003.1143.000 — Aquisição de veículo para a Atenção Básica R$ 88.134,90 
Fonte de Recursos — 0.01.00— Recursos Próprios 

Art. 3." Fica o Poder Executivo Municipal, autorizado a consolidar essa 
Emenda junto à Lei Orçamentária Anual, abrindo os créditos que se fizerem necessários 
para a sua execução. 

Art. 4." Essa Emenda entra em vigor na data de sua publicação. 
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